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EXTRAFISCAL - Exigéncias fiscais parcialmente mantidas para que sejam
excluidas as exigéncias fiscais relativas ao més.-de abril de 2007. Lancamento
parcialmente procedente. Decisao unanime. : { :

DEcisio » |

Diante do exposto, ACORDA a 1* Camara de Julgamento do CC/MG, a
unanimidade, em julgar parcialmente’ procedente, o/ langamento para excluir as
exigéneias fiscais relativas ao més de abril de 2007. Pela Impugnante, sustentou
oralmente o Dr, Rogério Andrade’ Miranda e, pela Fazenda Piblica Estadual, o Dr.
Marcelo Barroso Lima Brito de Campos.

Sala das Sessoes, 05 de marco de 2008.

Roberto Nogueira Lima
Presidente/Relator

Acérdao nao disponibilizado em decorréncia do pagamento do crédito tributdrio com
beneficios do Decreto 44.695/07.
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